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Art. 24. No âmbito de seus serviços, os provedores de produtos 
ou serviços direcionados a crianças e a adolescentes ou de aces-
so provável por eles deverão garantir que usuários ou contas de 
crianças e de adolescentes de até 16 (dezesseis) anos de idade 
estejam vinculados ao usuário ou à conta de um de seus respon-
sáveis legais.

§ 1º Caso seus serviços sejam impróprios ou inadequados para 
crianças e adolescentes, os provedores de redes sociais deverão 
adotar medidas adequadas e proporcionais para:

I – informar de maneira clara, destacada e acessível a todos os 
usuários que seus serviços não são apropriados;

II – monitorar e restringir, no limite de suas capacidades técni-
cas, a exibição de conteúdos que tenham como objetivo evidente 
atrair crianças e adolescentes;

III – aprimorar, de maneira contínua, seus mecanismos de veri-
fi cação de idade para identifi car contas operadas por crianças e 
adolescentes.

§ 2º O grau de efetividade e o progresso dos mecanismos referi-
dos no inciso III do § 1º deste artigo serão avaliados pela autorida-
de administrativa autônoma de proteção dos direitos de crianças 
e de adolescentes no ambiente digital, nos termos de regulamen-
tação específi ca.

§ 3º Os provedores de redes sociais poderão requerer dos res-
ponsáveis por contas com fundados indícios de operação por 
crianças e adolescentes que confi rmem sua identifi cação, inclu-
sive por meio de métodos complementares de verifi cação, ob-
servado que os dados coletados deverão ser utilizados exclusiva-
mente para verifi cação de idade.

§ 4º Diante de fundados indícios de que a conta é operada por 
criança ou adolescente em desconformidade com os requisitos 
de idade mínima previstos na legislação, os provedores de redes 
sociais deverão suspender o acesso do usuário e assegurar a ins-
tauração de procedimento célere e acessível no qual o respon-
sável legal possa apresentar apelação e comprovar a idade por 
meio adequado, nos termos de regulamento.
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§ 5º Na ausência de usuário ou conta dos responsáveis legais, os 
provedores deverão vedar a possibilidade de alteração das con-
fi gurações de supervisão parental da conta para um nível menor 
de proteção em relação ao padrão estabelecido nos arts. 3º e 7º 
desta Lei.

A Lei 15.211/2025 consagra em seu bojo a passagem da obriga-
ção exclusiva do Estado para um modelo de responsabilidade com-
partilhada entre os setores público e privado, trazendo institutos de 
afi rmação de Direitos humanos no âmbito da proteção da criança e 
do adolescente na era digital. É certo que a própria Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88) já tenha previsão 
do que se convencionou chamar de princípio da proteção integral, 
previsto no art. 227, segundo o qual os direitos da criança do ado-
lescente são deveres compartilhados entre a família, a sociedade e o 
Estado. No entanto, o ECA digital vai um pouco além, trazendo no 
conteúdo dos arts. 24 a 27 princípios de soft  law globalmente reco-
nhecidos no âmbito das responsabilidades das empresas em relação 
aos direitos humanos. 

Os referidos princípios (UNGPs) foram historicamente pre-
vistos em documento das Nações Unidas (United Nations, 2011) 
e devidamente endossados pelo Conselho de Direitos Humanos, 
por meio da Resolução A/HRC/RES/17/4. É a partir desse docu-
mento que se tem fortemente estabelecido que a atividade empresa-
rial, inclusive no ambiente digital, não pode ser incompatível com 
os direitos humanos, impondo-se uma mudança verdadeiramente 
paradigmática, na medida em que as grandes corporações deixam 
de ser vistas tão somente como agentes econômicos, passando a ser 
reconhecidas como portadores de deveres sociais e éticos. Nessa sis-
temática existem basicamente três pilares interdependentes: protect, 
respect and remedy. 

O primeiro pilar atribui aos Estados o dever de proteger as pes-
soas contra abusos de direitos humanos cometidos por terceiros, 
inclusive por empresas. Por sua vez, o segundo impõe às empresas 
o dever de evitar causar ou contribuir para violações de direitos hu-
manos em suas operações e cadeias de valor. Finalmente, o terceiro 
pilar reconhece que tanto Estados quanto empresas devem garan-
tir meios efi cazes de reparação às vítimas de abusos. Essa estrutura 
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não cria obrigações jurídicas diretas, mas defi ne padrões de com-
portamento esperados, servindo como referência para legislações 
nacionais, políticas corporativas e mecanismos internacionais de 
regulação.

O elemento central do segundo pilar é o conceito de human 
rights due diligence (diligência devida em direitos humanos), pre-
visto nos Princípios 17 a 21 (United Nations, 2011). Trata-se de um 
processo contínuo pelo qual as empresas devem identifi car, preve-
nir, mitigar e prestar contas sobre os impactos reais ou potenciais de 
suas atividades nos direitos humanos. A diligência devida exige que 
as empresas conduzam avaliações de risco, adotem medidas corre-
tivas e publiquem relatórios de transparência, evidenciando como 
estão gerindo riscos sociais, ambientais e de governança. Diferente-
mente do compliance tradicional, o enfoque dos UNGPs é preven-
tivo e relacional: o objetivo é integrar a perspectiva dos direitos hu-
manos em todas as etapas da operação empresarial, desde o design 
de produtos até a gestão de dados e algoritmos.

A partir de 2018, a aplicação desses princípios foi progressiva-
mente expandida para o contexto digital, sobretudo com ênfase nas 
grandes empresas de tecnologia. O Alto Comissariado das Nações 
Unidas para os Direitos Humanos (OHCHR) lançou o B-Tech Pro-
ject, justamente como objetivo de operacionalizar os UNGPs no se-
tor tecnológico, detalhando como o princípio de human rights due 
diligence deve ser aplicado a plataformas digitais, especialmente em 
relação à moderação de conteúdo, publicidade comportamental e 
uso ético de dados (OHCHR, 2019; 2021). No mesmo sentido, o 
UNICEF desenvolveu a Policy Guidance on AI for Children, reco-
mendando que as empresas de tecnologia adotem processos de due 
diligence específi cos voltados à transparência, à verifi cação de ida-
de, à proteção de dados pessoais e ao design seguro por padrão, de 
modo a garantir a segurança e o bem-estar de crianças e adolescen-
tes no ambiente digital (UNICEF, 2021). 

Esses parâmetros foram reforçados pela Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), cuja Recom-
mendation on Children in the Digital Environment estabeleceu que as 
empresas devem conduzir avaliações contínuas dos riscos que seus 
sistemas e práticas representam para os direitos fundamentais, em 
consonância com os UN Guiding Principles on Business and Human 
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Rights (OECD, 2021). Por fi m, instrumentos regionais, como a Re-
commendation CM/Rec(2018)7 do Conselho da Europa, consoli-
daram a noção de que a due diligence digital envolve a moderação 
de conteúdos nocivos e a adoção de mecanismos de segurança por 
design e por default, assegurando que os serviços digitais respeitem, 
protejam e promovam os direitos da criança no ambiente online 
(COUNCIL OF EUROPE, 2018). Dessa forma, pode-se afi rmar que 
o contexto dos arts. 24 a 27 da Lei nº 15.211/2025 reproduz essa 
mentalidade de governança compartilhada dos direitos humanos 
no ambiente digital.

Especifi camente no âmbito do art. 24, é possível afi rmar que a 
exigência de que contas de crianças e adolescentes de até 16 anos 
estejam vinculadas a um responsável legal traz consigo a internali-
zação do princípio da due diligence corporativa em direitos huma-
nos (OHCHR, 2021), reafi rmando o modelo de responsabilidade 
compartilhada acima descrito. Além disso, a verifi cação de idade e 
o vínculo parental constituem mecanismos de safety by design, con-
ceito amplamente difundido na regulação europeia (COUNCIL OF 
EUROPE, 2022) e nas diretrizes da OCDE (OECD, 2021), segundo 
o qual a proteção deve ser incorporada ao próprio desenho da pla-
taforma. O §1º impõe obrigações de transparência, monitoramento 
e restrição de conteúdo, o que alinha o ECA Digital à lógica do Di-
gital Services Act (EU, 2022) e das orientações do UNICEF (2021), 
que preveem mecanismos proativos de aviso, classifi cação etária e 
controle parental. 

O §2º, por sua vez, traz uma norma de efi cácia limitada e caráter 
instrumental, já que aponta a necessidade de regulamentação poste-
rior específi ca para a mensuração do grau de efetividade e progresso 
dos mecanismos de controle estabelecidos nos dispositivos antece-
dentes. Em termos de human rights due diligence, essa previsão des-
loca o debate da mera existência formal de controles para a mensu-
ração de resultados (outputs e outcomes), alinhando-se à exigência 
de monitoramento contínuo e prestação de contas (OHCHR, 2019; 
2021). Dessa forma, questiona-se acerca de qual regulamentação 
realmente seria capaz de especifi car indicadores verifi cáveis como 
tempo médio de resposta e acessibilidade para responsáveis, além 
de processos de auditoria independentes e até mesmo relatórios pe-
riódicos de transparência pública. Aferir a efetividade das medidas 
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com parâmetros auditáveis e comparáveis de fato será um grande 
desafi o.

O §3º autoriza requisições de confi rmação aos responsáveis 
quando houver “fundados indícios” de operação por menores, in-
clusive com “métodos complementares”. À luz da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD, arts. 6 e 14), esse tipo de requisição exige base legal adequa-
da, fi nalidade específi ca (“exclusivamente para verifi cação de ida-
de”), minimização de dados e estrita proporcionalidade dos meios. 
Para atender aos parâmetros da due diligence, estas requisições em 
comento deveriam: (i) hierarquizar técnicas de menor intrusão (de-
claração assistida, verifi cação por responsável, checagem documen-
tal ofuscada), (ii) impor limites temporais de retenção e proibições 
de reutilização (sem perfi lamento ou publicidade), e (iii) prever 
testes de impacto quando houver uso de biometria ou IA (UNI-
CEF, 2021; OHCHR/B-Tech, 2021). Atendendo a estes parâmetros, 
ter-se-ia garantida a proteção da criança com não-exacerbação de 
riscos (vazamentos, vigilância excessiva), preservando-se transpa-
rência e direito de explicação dos processos automatizados (OECD, 
2021).

O § 4º prevê suspensão do acesso diante de “fundados indícios” 
de violação etária, condicionada à abertura de procedimento céle-
re e acessível para apelação e prova de idade pelo responsável. Em 
termos de UNGPs, trata-se de articular mitigação de risco imediato 
(proteção da criança) com garantias procedimentais (access to re-
medy) (OHCHR, 2019; 2021). No entanto, o problema é que tanto o 
§3º, quanto o §4º deixam em aberto o que de fato seria considerado 
um “fundado indício”. Assim, como não se tem uma clara delimi-
tação do que seja o padrão de “fundado indício”, torna-se de suma 
importância a notifi cação clara do usuário com os fundamentos e 
meios de impugnação, com prazos para decisão, canais inclusivos, 
utilizando linguagem simples e acessível. Além disso, é importante 
prever como se daria a reversibilidade em caso de erro. Todos es-
ses parâmetros poderiam reduzir as possibilidades de over-blocking 
(CRC/GC 25, 2021; OECD, 2021).

Finalmente, o § 5º complementa o sistema protetivo do artigo 24 
ao vedar a diminuição do nível de proteção confi gurado por padrão 
na ausência de conta vinculada a responsável legal. Essa disposição 
concretiza o princípio de safety by default, princípio consagrado nas 
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diretrizes internacionais de governança digital (COUNCIL OF EU-
ROPE, 2022; OECD, 2021), segundo o qual a confi guração inicial de 
qualquer serviço acessível a crianças deve assegurar máximo grau 
de proteção e privacidade, cabendo aos responsáveis ajustar restri-
ções de forma consciente e informada. Trata-se de grande evolução 
legislativa que dá uma nova roupagem ao princípio da proteção in-
tegral a criança e ao adolescente. Na perspectiva da human rights 
due diligence, essa norma traduz a etapa de prevenção estrutural 
dos riscos, isto é, a incorporação da proteção da infância ao próprio 
design da plataforma (OHCHR, 2019; UNICEF, 2021). Ao impe-
dir que usuários menores manipulem confi gurações de supervisão 
parental, o dispositivo reduz vulnerabilidades ligadas à exposição a 
conteúdos impróprios, coleta excessiva de dados e contato indevido 
com terceiros. Trata-se, portanto, de um mecanismo normativo que 
fortalece a proteção integral no ambiente digital, convertendo em 
dever jurídico o que antes era mera recomendação ética de design 
seguro.

Ainda no âmbito do art. 24, observa-se que o legislador elevou 
o patamar etário para a obrigatoriedade de controle parental, esta-
belecendo o limite de 16 anos, acima do padrão internacionalmente 
adotado por diversas plataformas digitais e legislações estrangei-
ras. Nos Estados Unidos, a Children’s Online Privacy Protection Act 
(COPPA) aplica-se à coleta de dados de crianças com menos de 13 
anos, exigindo consentimento parental. Nos países da União Eu-
ropeia, conforme o art. 8.º do General Data Protection Regulation 
(GDPR), o limiar padrão para consentimento por parte da própria 
criança é de 16 anos, cabendo aos Estados-membros defi nir idades 
inferiores, porém nunca abaixo dos 13 anos. Essa diferenciação per-
mite afi rmar que o Brasil, ao adotar o limite de 16 anos para vin-
culação de conta de criança ou adolescente a usuário responsável, 
alinha-se ao extremo superior desse intervalo e refl ete uma escolha 
normativa voltada ao fortalecimento da supervisão parental e da 
proteção integral na era digital, em consonância com as diretrizes 
de human rights due diligence do Alto Comissariado das Nações 
Unidas para os Direitos Humanos (OHCHR, 2019; 2021) e com as 
recomendações da Organização para a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico sobre segurança infantil online (OECD, 2021).

Todavia, essa elevação etária suscita dilemas práticos relevantes, 
sobretudo no que diz respeito às contas antigas ou pré-existentes, 
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criadas antes da entrada em vigor da Lei nº 15.211/2025. Como vin-
cular retroativamente essas contas aos pais ou responsáveis sem vio-
lar o princípio da minimização de dados e o consentimento infor-
mado previsto no art. 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD – BRASIL, 
2018)? Essa tensão entre a necessidade de conformidade regulatória 
e o respeito à privacidade demonstra o desafi o de implementar uma 
política de adequação progressiva, guiada por critérios de propor-
cionalidade e risco. O Alto Comissariado das Nações Unidas para 
os Direitos Humanos (OHCHR, 2021) e o UNICEF (2021) reco-
mendam que as plataformas adotem procedimentos graduais de ve-
rifi cação parental, com prazos razoáveis, comunicações educativas 
e mecanismos de correção voluntária antes da aplicação de sanções 
automáticas, a fi m de evitar violações à boa-fé e ao direito à auto-
determinação informativa. Outro ponto de alta complexidade é a 
efetividade técnica da verifi cação etária. A lei impõe às plataformas 
o dever de informar, monitorar, restringir e verifi car a idade dos 
usuários, mas a execução prática dessas medidas permanece um de-
safi o global. Em plataformas de streaming de conteúdo adulto ou 
redes com alto potencial de exposição, surge a dúvida sobre como 
identifi car e limitar o acesso de menores de forma proporcional e 
não invasiva. 

A verifi cação por documentos ofi ciais é vulnerável à falsifi cação 
e contraria o princípio da minimização de dados; a biometria fa-
cial e o reconhecimento de idade por inteligência artifi cial, por sua 
vez, levantam questões de acurácia e proteção de dados sensíveis 
(OECD, 2021; COUNCIL OF EUROPE, 2022; UNICEF, 2021). Nes-
se cenário, as soluções mais adequadas envolvem métodos híbridos 
de autenticação contextual, combinando sinais de uso, histórico 
de navegação e consentimento parental supervisionado (OHCHR, 
2019; OECD, 2021). Em última análise, a efi cácia da norma depen-
derá da capacidade técnica e da boa-fé corporativa das plataformas, 
monitoradas pela autoridade administrativa autônoma prevista no 
§ 2º do próprio artigo.

Art. 25. Os provedores de redes sociais deverão prever regras 
específi cas para o tratamento de dados de crianças e de adoles-
centes, defi nidas de forma concreta e documentada e com base 
no seu melhor interesse.
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O artigo 25 traduz para o plano normativo nacional os princí-
pios de proteção de dados pessoais e de governança ética da infor-
mação consagrados no Regulamento Geral de Proteção de Dados da 
União Europeia (GDPR, art. 8º) e na Lei nº 13.709/2018 (LGPD – 
BRASIL, 2018, art. 14). Ao determinar que o tratamento de dados de 
crianças e adolescentes seja regido pelo melhor interesse do titular, a 
norma concretiza a diretriz segundo a qual a coleta, o tratamento e o 
armazenamento de dados de menores somente se legitimam quan-
do possuírem fi nalidade protetiva, educativa ou de bem-estar social, 
afastando qualquer uso econômico ou publicitário. Essa exigência 
refl ete as recomendações do UNICEF (2021) e do OHCHR (2019), 
que compreendem a due diligence digital como um processo preven-
tivo de avaliação e mitigação de riscos informacionais, especialmen-
te os que envolvem exposição indevida, perfi lamento ou exploração 
de vulnerabilidades emocionais.

Em comparação com o art. 14 da LGPD, o artigo 25 amplia o 
alcance protetivo: enquanto a LGPD limita-se a exigir consentimen-
to dos pais e tratamento em benefício da criança, o ECA Digital 
introduz um padrão positivo de governança corporativa, impondo 
às plataformas o dever de documentar, auditar e comprovar a le-
gitimidade e a fi nalidade protetiva de todas as operações de dados 
envolvendo menores. Trata-se de um modelo de responsabilização 
ativa, coerente com os princípios de accountability e transparency by 
design do GDPR (2016) e da OECD (2021). Assim, plataformas que 
não demonstrem políticas concretas de controle, revisão periódica 
e mitigação de riscos poderão ser presumidas negligentes, confi gu-
rando violação ao dever de diligência corporativa.

Art. 26. É vedada a criação de perfi s comportamentais de usuá-
rios crianças e adolescentes a partir da coleta e do tratamento de 
seus dados pessoais, inclusive daqueles obtidos nos processos 
de verifi cação de idade, bem como de dados grupais e coletivos, 
para fi ns de direcionamento de publicidade comercial.

O artigo 26 materializa uma das inovações mais relevantes do 
Estatuto Digital da Criança e do Adolescente, ao proibir o uso de 
dados de crianças e adolescentes para fi ns de publicidade compor-
tamental. Trata-se de uma resposta direta à lógica da economia da 
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atenção, que se baseia na observação, classifi cação e predição de 
comportamentos com vistas à maximização de engajamento e lu-
cro. A lógica descrita como economia da atenção foi originalmente 
desenvolvida Simon (1971), segundo o qual a quantidade excessiva 
de informação traz consigo a pobreza da capacidade de atenção. O 
referido conceito foi posteriormente por autores como Davenport 
et al. (2001), os quais aplicaram a ideia na gestão e marketing digi-
tal, bem como por Wu (2016), que descreveu como a disputa pela 
atenção humana transformou-se no eixo central das indústrias de 
mídia e tecnologia. No campo crítico, Zuboff  (2019) introduziu o 
conceito de capitalismo de vigilância, destacando que o modelo de 
negócios das big techs se estrutura exatamente na observação, classi-
fi cação e predição de comportamentos humanos para fi ns de lucro.
De modo semelhante, Bucher (2018) e Srnicek (2017) analisaram 
como plataformas como Facebook, Google e TikTok constroem 
sistemas de engajamento contínuo por meio de algoritmos pro-
jetados para maximizar o tempo de exposição e monetizar dados 
comportamentais. Estas preocupações estão presentes a nível in-
ternacional em relatórios da UNESCO (2023) e do OECD (2021) 
reconhecem formalmente a economia da atenção como risco estru-
tural à autonomia e ao bem-estar digital, especialmente de crian-
ças e adolescentes, por estimular práticas de manipulação emo-
cional e publicidade personalizada com base em dados sensíveis.

Voltando ao texto do art. 26, resta claro que a norma impede que 
plataformas coletem, tratem ou analisem dados pessoais ou grupais 
de crianças e adolescentes, inclusive os obtidos nos processos de ve-
rifi cação de idade, com o objetivo de exibir anúncios personaliza-
dos, o que representa uma ruptura com o modelo de monetização 
(OHCHR, 2021; OECD, 2021). O referido dispositivo refl ete uma 
proibição absoluta, sem margem para consentimento parental ou 
justifi cativas contratuais, pois a exploração econômica da atenção 
infantil é, por essência, incompatível com o princípio do melhor 
interesse da criança. A vedação harmoniza-se com o art. 227 da 
CRFB/88, que impõe dever absoluto à família, à sociedade e ao Es-
tado de proteger crianças e adolescentes contra qualquer forma de 
exploração econômica e manipulação, e com o art. 17 do ECA (Lei 
8069/90), que assegura o direito à privacidade, à imagem e à preser-
vação da identidade. Também dialoga diretamente com o art. 14 da 

JUS4944-Jorge-Comentarios Estatuto Digital-1ed.indd   208JUS4944-Jorge-Comentarios Estatuto Digital-1ed.indd   208 16/12/2025   16:12:0916/12/2025   16:12:09



209

CAPÍTULO IX – DAS REDES SOCIAIS

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que veda o tratamento de 
dados de crianças para fi nalidades comerciais.

No contexto internacional, o artigo 26 alinha-se às restrições 
do Regulamento Geral de Proteção de Dados da União Europeia 
(GDPR, art. 8º e considerando 38) e às recomendações do UNICEF 
(2021) e da OCDE (2021), que classifi cam o behavioral advertising 
dirigido a menores como prática intrinsecamente lesiva aos direitos 
humanos digitais. Essas diretrizes reconhecem que o poder prediti-
vo dos algoritmos, ao capturar padrões de consumo e preferências, 
cria ambientes de manipulação comportamental e de reforço de 
vulnerabilidades psicológicas. Por fi m, o dispositivo impõe às plata-
formas o dever contínuo de revisar seus sistemas de recomendação, 
assegurando que o conteúdo apresentado a crianças e adolescentes 
seja neutro, não comercial e livre de vieses exploratórios. Essa obri-
gação traduz, no plano técnico, o princípio do safety by design and 
by default, exigindo que a arquitetura dos algoritmos e dos fl uxos 
de dados seja construída para proteger e não explorar. O artigo 26, 
portanto, consagra um modelo de governança ética da informação 
infantil, ancorado na ideia de que a proteção de dados pessoais de 
menores é um direito fundamental indisponível e um imperativo de 
justiça digital.
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Art. 27. Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia 
da informação disponíveis no território nacional deverão remo-
ver e comunicar os conteúdos de aparente exploração, de abuso 
sexual, de sequestro e de aliciamento detectados em seus pro-
dutos ou serviços, direta ou indiretamente, às autoridades na-
cionais e internacionais competentes, na forma de regulamento.

§ 1º Os relatórios de notifi cação de conteúdos de exploração, de 
abuso sexual, de sequestro e de aliciamento de crianças e de ado-
lescentes deverão ser enviados à autoridade competente, obser-
vados os requisitos e os prazos estabelecidos em regulamento.

§ 2º Os fornecedores deverão reter, pelo prazo estabelecido no 
art. 15 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da 
Internet), os seguintes dados associados a um relatório de con-
teúdo de exploração e de abuso sexual de criança ou de adoles-
cente:

I – conteúdo gerado, carregado ou compartilhado por qualquer 
usuário mencionado no relatório e metadados relacionados ao 
referido conteúdo;

II – dados do usuário responsável pelo conteúdo e metadados a 
ele relacionados.

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo poderá ser superior 
ao estabelecido no art. 15 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 
(Marco Civil da Internet), desde que formulado requerimento na 
forma do § 2º do art. 15 da referida Lei.

O artigo 27 representa um marco normativo de integração entre 
a responsabilidade corporativa e a investigação cibernética, ao esta-
belecer uma obrigação legal expressa de dupla natureza: remover e 
comunicar conteúdos relacionados à exploração sexual, ao abuso, 
ao sequestro ou ao aliciamento de crianças e adolescentes. Essa pre-
visão converte em dever jurídico vinculante o que, até então, fi gu-
rava apenas como uma obrigação moral ou de boa-fé cooperativa 
das plataformas digitais. Em consonância com o modelo de human 
rights due diligence delineado pelo Alto Comissariado das Nações 
Unidas para os Direitos Humanos (OHCHR, 2011; 2019; 2021) e 
com o terceiro pilar dos UN Guiding Principles on Business and 
Human Rights (access to remedy), o dispositivo impõe às empresas a 
criação de mecanismos internos permanentes de vigilância, reporte 
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e preservação de provas digitais, contribuindo para respostas mais 
céleres e efi cazes diante de violações graves contra crianças e ado-
lescentes.

A norma também inaugura no Brasil uma etapa de compliance 
digital obrigatório, ao determinar que os provedores de tecnologia 
mantenham fl uxos institucionais padronizados para notifi cação e 
retenção de evidências, com base em padrões internacionais de ac-
countability e rastreabilidade (UNODC, 2021). O §1º reforça essa 
padronização ao prever relatórios de notifi cação que deverão ob-
servar prazos e requisitos defi nidos em regulamento, assegurando 
transparência, auditabilidade e interoperabilidade entre empresas 
e autoridades. Essa estrutura se alinha a práticas internacionais já 
consolidadas em sistemas como o National Center for Missing and 
Exploited Children (NCMEC, 2023), nos Estados Unidos, à Safer-
Net Brasil (2023) e à rede global de cooperação coordenada pela 
INTERPOL (2022), que padronizam os fl uxos de comunicação en-
tre plataformas, autoridades nacionais e organismos internacionais 
para enfrentamento do abuso sexual infantil online.

Os §§2º e 3º, ao preverem a retenção temporária de conteúdos 
e metadados associados às notifi cações, garantem a preservação de 
provas digitais indispensáveis à persecução penal e à cooperação 
internacional. Essa obrigação é coerente com o art. 15 do Marco 
Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) e dialoga com a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), que exige 
proporcionalidade, limitação de fi nalidade e minimização de dados. 
O ECA Digital, contudo, amplia o alcance desses dispositivos, per-
mitindo que o prazo de retenção seja estendido mediante justifi -
cativa, equilibrando efi ciência investigativa e proteção de direitos 
fundamentais. Essa harmonização refl ete as obrigações já previstas 
em tratados internacionais como a Convenção de Budapeste sobre 
o Cibercrime (COUNCIL OF EUROPE, 2001) e a Convenção de 
Lanzarote (COUNCIL OF EUROPE, 2007), que impõem deveres 
de preservação de dados e cooperação interestatal em crimes contra 
crianças.

Ao consolidar essas exigências, o artigo 27 institucionaliza a 
cooperação público-privada como instrumento de defesa dos direi-
tos humanos digitais. As plataformas deixam de atuar apenas como 
intermediárias técnicas e passam a exercer papel ativo de vigilância 
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ética e resposta imediata a conteúdos ilícitos, transformando o an-
tigo dever moral de colaboração em obrigação jurídica estruturan-
te. Essa mudança de paradigma refl ete o modelo de governança 
compartilhada consagrado pelos UN Guiding Principles (OHCHR, 
2011) e reconhecido pela Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OECD, 2021), segundo o qual as empresas 
de tecnologia são coautoras do dever de proteção e corresponsáveis 
pela garantia do melhor interesse da criança e do adolescente no 
ambiente digital.
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